
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
Comissão de Pregão

MANIFESTAÇÃO

Processo Administrativo Digital (PAD) nº 18.741/2019

Interessado - SEGEP

O Tribunal Regional Eleitoral da Bahia – TRE-BA, por meio deste Pregoeiro, designado pela Portaria n.º
071, de 04 de abril de 2019, tornou público a realização de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na
modalidade do Pregão Eletrônico, visando a eventual aquisição de Mobiliário Geral.

Conforme informado no preâmbulo  do  edital  do  Pregão Eletrônico  nº  22/2020,  a  sessão  pública  do
certame encontra-se prevista para o dia 16.04.2020, às 14h (horário de Brasília/DF).

A empresa  CAPERPASS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA - ME,  CNPJ
05.211.777/0001-19, interpôs o presente pedido de impugnação ao edital aduzindo, em síntese, que:

(...)

Ao analisar o referido Edital  foi  possível  detectar vícios em  Mobiliário material  plástico - piscina,

jardim  “ITEM  11  –  CADEIRA  DE  PLÁSTICO  SEM  BRAÇO  E  ITEM  12  -  CADEIRA  DE

PLÁSTICO COM BRAÇO (TIPO POLTRONA) ” nos quais devem ser imediatamente sanados, podendo

ser anulado todo o procedimento uma vez que o aludido instrumento convocatório contradiz com o Instituto

Nacional de Metrologia Qualidade, e Tecnologia (INMETRO) entre outras questões.

(…)

As especificações e características detalhadas do objeto licitado deverão atender ao disposto nos artigos 31 e

39, inciso VIII da Lei 8.078/90 – Código do Consumidor, e que identifique o produto ofertado, a fim de

que ao Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações foram ou não atendidas.

(…)

A certificação compulsória é regulamentada pelo INMETRO através da Portaria 341 e 342 de 2014, dando

prioridade  às  questões  de  segurança,  saúde  e  meio  ambiente,  assim  todos  os  produtos  listados  na

regulamentação podem apenas ser comercializados com a Autorização Para Uso do Selo de Identificação

da Conformidade, conforme Art . 1º e Ar t . 3º da Lei 9.933/99.

A cadeira plástica monobloco a certificação é compulsória, conforme art . 3º da Portaria n°342 /Presi , de

22/07/2014, in verbis:

"Art.  3º  Cientificar  que  fica  mantida,  no  âmbito  do  Sistema  Brasileiro  de
Avaliação da Conformidade – SBAC, a certificação compulsória para Cadeiras
Plásticas Monobloco, a qual deverá ser realizada por Organismo de Certificação
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de Produto – OCP, estabelecido no Brasil e acreditado pelo Inmetro, consoante os
comandos dos Requisitos ora aprovados." grifo nosso

Diante disto fica claro que,  para fabricar  e/ou comercial  izar  tal  material,  é necessário que haja a total
obediência aos requisitos estabelecidos no ITEM 5 do ANEXO DA PORTARIA INMETRO n° 341/2014.

Desta forma, mister a retificação do Edital ora impugnado para que haja análise dos argumentos expressos
neste documento, para que o certame ocorra de uma forma mais justa verificando assim a descrição dos itens
alterados, incluindo a Certificação do Inmetro e da comprovação de carga de 182 kg Classe B (uso irrestrito)
de acordo com Norma ABNT e Portarias acima.

IV. DO PEDIDO

ISTO POSTO, tempestiva a presente impugnação, requer-se a retificação do  Pregão Eletrônico (SRP) nº
22/2020, para que a descrição seja condizente com o exposto, aguardando assim a decisão do pedido sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação conforme § 1º Art .
24 do Decreto nº 10.024 de 28 de outubro de 2019.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Conforme disposto no Edital, Seção XX, ao tratar da impugnação do instrumento convocatório, restou
estabelecido que:

20.1. Até 03 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, a licitante poderá

formular consultas via e-mail arrocha@tre-ba.jus.br, informando o número deste Pregão.

20.2. Quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários poderão ser obtidos por

intermédio do telefone (71) 3373-7081, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e na

sexta-feira, no horário das 08h às 13h. 

20.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data estabelecida para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão.

20.4. A impugnação poderá ser enviada diretamente para o e-mail do Pregoeiro ou protocolada

neste Tribunal, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 18h, e na sexta-feira, no horário das

08h às 13h.

20.5. Caberá ao Pregoeiro manifestar-se acerca da impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis,

a contar da data em que recebê-la, encaminhando-a,  em seguida, à Diretoria Geral do Tribunal

Regional Eleitoral da Bahia para proferir decisão.

Os itens em debate foram especificados no Anexo A do Termo de Referência do Edital, conforme segue:

ITEM 11:  CADEIRA DE PLÁSTICO SEM BRAÇO, com as seguintes especificações:  Cadeira plástica

monobloco, medindo 51 cm (comprimento), 43 cm (largura) e 90 cm (altura) admitindo-se variações de ±3
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cm no comprimento e na largura e ±4 cm na altura; Cor branca; Empilhável e resistente a carga estática de no

mínimo 140 kg; Uso irrestrito: Ambiente externo e interno;  Produzida em conformidade com a norma NBR

14776 (certificação do INMETRO).

ITEM  12:  CADEIRA DE  PLÁSTICO  COM  BRAÇO  (TIPO  POLTRONA), com as  seguintes  especificações:

Cadeira plástica monobloco, medindo 56 cm (comprimento), 55 cm (largura) e 78 cm (altura) admitindo-se variações de

±4 cm no comprimento e na largura e ±6 cm na altura; Cor branca; Empilhável e resistente a carga estática de no mínimo

140 kg; Uso irrestrito: Ambiente externo e interno; Produzida em conformidade com a norma NBR 14776 (certificação

do INMETRO). 

A matéria aduzida no pedido em apreço está estritamente relacionada à área técnica, motivo pelo qual este
pregoeiro submete o assunto à SEGEP, para manifestação.

Nesse sentido, sugere que após a oitiva da referida unidade, seja o processo remetido ao Senhor Diretor-
Geral, por intermédio da ASSESD.

À SEGEP, em 06.04.2020.

Arthur Ribeiro Rocha

Pregoeiro


